
Estado de São Paulo 

PROCURADORIA JURÍDICA 

LEI .Ili 2.289,IE 20 IE ABRJI. IE 1.990. 

"Reduz o índice de adesão do Plano Boa ·~ -
~ para os fina que menciona 'J . 

PROF. CELSO DE AUEIDA LAGE, Prefeito lblicipal em ExeJ: 
cicio de Ciuzeiro, EstadO de são Paüo, ~ tiso de suas atribuiçÕes legais, 

FAZ SA!BR cim A .cilfABA lllUCJPAL JE W NftMll E 

D.E ·.SA11m1fA. A M#Wi& Im: 

Artigo l• - Fica reclJzido para quarenta por cento, o 
,,, - ' - # 

1nd1oe de arfeSA:• do Plaoo Boa Esperança de caiçanento ;CCmJnitarlo, para as 

vias iiiblicas utiUVAdas c:aoo passagem de ônibus c1rcUlares. 

-, ,, 
Artigo 2• - O Poder Emcutivo lblicipal tclara as pro 

vidências ar.tn1nistrativas necessárias, por ato pr<Íprlo, ao fiel miprimento • 

desta Lei. 

. * 
Artigo 3• - Esta Lei entrara em vigor na data de BJa ~ 

blicar;ão, 1evogtdas as disposiçÕes em contl'ério. 

Cruzeiro, 20 de abril de 1.990. 

@ 
PROF .CELSO DE AIJmIDA LAGE 

Prefeito lblicipal em Exeroí.cio 

""'1.1- .. ...,,.::S da ............ --... "'1! 
zeiro, em 20 de abril de 1.990. 




